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PROJETO DE LEI Nº 034/2025 

Dispõe sobre a denominação da Rua Francisco Luciano 
Andrade de Sousa, situada no bairro Flores, Município de 
Amontada. 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO, COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 º Fica denominada Rua Francisco Luciano Andrade de Sousa a via pública 

que se inicia na Rua Raimundo Belo dos Santos, passando pela Rua Maria Lúcia de Lima, e 

estendendo-se até uma via ainda sem denominação oficial, situada no bairro Flores, no 

Município de Amontada. 

Art. 2º Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a 

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais, 

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida rua. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Lei do Legislativo nº 034/2025 

Autoria: Antônio Sobrinho da Silva 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Francisco Luciano Andrade de Sousa, nascido no Município de Amontada, em 29 de 

agosto de 1994, era filho de Luciano Teles de Sousa e Maria Vilmaci Andrade de Sousa, ambos 

naturais de Amontada. 

Francisco Luciano deixou duas filhas: uma fruto de uma união anterior e outra de uma 

união estável. 

Cursou toda a vida escolar na rede pública de ensino, entre escolas municipais e 

estaduais, concluindo o ensino médio. Durante sua trajetória, destacou-se pela simpatia, 

amizade e reconhecimento, especialmente no meio gastronômico, tanto em Amontada quanto 

na capital do Estado. 

Sua profissão era pizzaiolo, sendo seu último local de trabalho o restaurante 

CarneiroGrill, situado na Rua Lindolfo Praxedes, no bairro das Flores. Infelizmente, no dia 14 

de março de 2024, sofreu um acidente na BR, vindo a falecer no mesmo dia, deixando enlutados 

familiares e amigos. 

Francisco Luciano deixa um legado de honestidade, companheirismo e boas 

lembranças para todos que com ele conviveram ao longo de seus 30 anos de vida. 
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